
MEP é um método de mensuração de investimentos em outras entidades, o qual
é utilizado para mensurar o investimento em controladas, coligadas e JVs nas DFs
individuais, e para mensurar o investimento em coligadas e JVs nas
demonstrações individuais.

O investimento é reconhecido no ativo pelo valor equivalente à participação da
entidade no PL da investida.

A participação no resultado da investida gera um acréscimo ou decréscimo no
investimento, o qual é reconhecida no ativo e no resultado do período.

Os dividendos recebidos reduzem o PL da investida, assim como o valor contábil
do investimento da entidade investidora.

Ajustes no valor contábil do investimento que não passam pela DRE da investida
são reconhecidos no PL da investidora.
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